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Legislação 

Diploma - Portaria n.º 39/2021, de 22 de fevereiro  

Estado: vigente 

Resumo: Determina o procedimento de marcação do gasóleo profissional utilizado para abastecimento 

nas instalações de consumo próprio. 
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FINANÇAS, MODERNIZAÇÃO DO ESTADO E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E AMBIENTE E 

AÇÃO CLIMÁTICA 

Portaria n.º 39/2021, de 22 de fevereiro  

A Lei n.º 24/2016, de 22 de agosto, criou um regime de reembolso parcial para o gasóleo p rofiss ional,  
através do aditamento do artigo 93.º-A ao Código dos Impostos Especiais de Consumo (CIEC), aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho. 

Nos termos do disposto na alínea d) do n.º 8 do referido artigo 93.º-A, são f ixadas por portaria dos 
membros do Governo responsáveis pelas áreas da modernização administrat iva,  das f inanças e da 
economia, as condições de exigibilidade e as especificações técnicas de adit ivos para marcação do 
gasóleo que beneficia do referido regime de reembolso parcial. 

A Portaria n.º 246-A/2016, de 8 de setembro, que estabelece as condições e os procedimentos do 

regime de reembolso parcial para o gasóleo profissional, nos termos do artigo 93.º-A do CIEC, est ipula 
no seu artigo 10.º que o regime de reembolso é aplicável aos abastec imentos efetuados a veículos  
elegíveis, a partir de depósitos autorizados localizados em instalações de consumo próprio das 
empresas abrangidas, determinando o n.º 2 da referida norma que o  reembolso parcial relat ivo aos 
abastecimentos efetuados nestas instalações está condicionado à ut i l ização exclusiva de gasóleo 
marcado nos respetivos depósitos. 

O artigo 14.º-B da Portaria n.º 246-A/2016, aditado pela Portaria n.º 17/2017, de 11 de janeiro , veio 
instituir um regime transitório para os abastecimentos efetuados em instalações de consumo p róprio, 
entre 1 de janeiro de 2017 e 31 de dezembro de 2018, dispensando a marcação do gasóleo e 
autorizando a utilização dos depósitos das referidas instalações para abastecimento de veículos 
elegíveis e não elegíveis, tendo este regime transitório sido prorrogado até 31 de dezembro de 2019,  
pela Portaria n.º 269/2018, de 26 de setembro, e até 31 de dezembro de 2020, pela Portaria n.º 40/2020, 
de 6 de fevereiro. 

Encontrando-se criadas as condições técnicas para a implementação da marcação do gasóleo 

abastecido em instalações de consumo próprio, importa cumprir o previsto na alínea d) do n.º 8 do artigo 
93.º-A do CIEC, definindo as caraterísticas do marcador do gasóleo profissional, identificando a entidade 
responsável pelo seu fornecimento e estabelecendo as regras do procedimento de marcação. 

https://dre.pt/application/conteudo/158052099
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/75177805/details/normal?l=1
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/335474/details/normal?l=1
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/75300912/details/normal?l=1
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/75300912/details/normal?l=1
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/105746096/details/normal?l=1
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/116508077/details/normal?l=1
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/128907751/details/normal?l=1
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A f im de dar tempo às empresas para se adaptarem ao novo procedimento de marcação nos 

abastecimentos efetuados em instalações de consumo próprio, tendo em conta, em especial, as 
exigências acrescidas decorrentes do atual contexto pandémico, prevê-se que as novas regras apenas 
produzam efeitos a partir de 1 de janeiro de 2022, mantendo-se até essa data o regime transitório 
previsto no artigo 14.º-B da Portaria n.º 246-A/2016. 

Assim, ao abrigo do disposto no corpo do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 235/2015, de 14 de 

outubro, e na alínea d) do n.º 8 do artigo 93.º-A do CIEC, manda o Governo, pela Ministra da 
Modernização do Estado e da Administração Pública, pelo Secretário de Estado Adjunto e dos Assuntos 
Fiscais e pelo Secretário de Estado Adjunto e da Energia, o seguinte: 

Artigo 1.º 
Objeto 

A presente portaria determina as especificações técnicas do marcador de gasóleo profissional ut il izado 
para abastecimento dos veículos elegíveis nas instalações de consumo próprio, bem como a 
concentração obrigatória a usar na marcação, identifica a entidade com competência exclusiva para o  
respetivo fornecimento e estabelece as regras do procedimento de marcação. 

Artigo 2.º 
Combustível marcado 

O marcador destina-se a utilização exclusiva no gasóleo rodoviário, a que se refere o n.º 1 do artigo 93.º-
A do CIEC. 

Artigo 3.º 
Instalações de consumo próprio 

1 - O marcador é obrigatoriamente adicionado nos depósitos localizados em ins talações de consumo 

próprio, devidamente autorizadas pela Autoridade Tributária e Aduaneira (AT),  nos termos do artigo 10.º 
da Portaria n.º 246-A/2016, de 8 de setembro, para efeitos de acesso ao regime de reembolso parc ial 
para o gasóleo profissional. 

2 - Consideram-se incluídos nas instalações de consumo próprio, para efeitos da sua autorização no 
âmbito do regime de reembolso, apenas os depósitos exclusivamente destinados ao abastec imento de 
gasóleo marcado a veículos elegíveis. 

3 - Os depósitos referidos no número anterior devem estar devidamente identificados,  para efeitos  da 
operação de marcação e do controlo a que se refere a alínea c) do n.º 5 do artigo 10.º da  Portaria n.º 
246-A/2016. 

Artigo 4.º 
Veículos abastecidos 

O gasóleo marcado nos termos da presente portaria destina-se exclusivamente ao abastecimento de 
veículos elegíveis, nos termos do artigo 5.º da Portaria n.º 246-A/2016. 

Artigo 5.º 
Caraterísticas do marcador e concentração de deteção 

1 - O marcador apresenta as seguintes características técnicas: 

https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/75300912/details/normal?l=1
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/70686126/details/normal?l=1
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/75300912/details/normal?l=1
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/75300912/details/normal?l=1
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/75300912/details/normal?l=1
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/75300912/details/normal?l=1
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a) Substância de composição química à base de carbono, hidrogénio, ox igénio e azo to (CHON),  em 

estado líquido à temperatura ambiente, sem riscos para a saúde pública ou ambientais  e sem impacto 
sobre o desempenho de motores de combustão; 

b) Concentração de marcador detetável em partes por milhão (ppm), com recurso a testes baseados em 
dispositivos portáteis e laboratoriais; 

c) Impossibilidade de dissociação do marcador com base em métodos de lavagem química e f ís ica 

quando homogeneizado com combustível. 

2 - A concentração mínima de deteção é de 0,0005 ml de marcador por cada litro de gasóleo. 

Artigo 6.º 

Concentração a usar na marcação 

A marcação é feita com um mínimo de 0,01 ml de marcador por cada litro de gasóleo. 

Artigo 7.º 
Entidade fornecedora do marcador 

1 - O fornecimento do marcador constitui exclusivo da Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A. (INCM). 

2 - Na qualidade de fornecedora do marcador, a INCM deve implementar especiais medidas de 
segurança, de forma a garantir a confidencialidade da informação transmitida e dos requisitos  técnicos 
específicos, na aquisição de bens e serviços que se revelem necessários. 

Artigo 8.º 
Requisição do marcador 

O marcador é requisitado à INCM pelas empresas de transportes titulares das instalações de consumo 
próprio autorizadas, por transmissão eletrónica de dados, através de aplicação informática no Portal da 
AT, com identificação de cada instalação e da quantidade de marcador a es ta dest inada,  tendo em 
consideração o previsto no artigo 6.º 

Artigo 9.º 
Entrega do marcador e informação à AT 

1 - Com base na informação enviada pela AT à INCM, por via eletrónica, o marcador de combust ível é 
por esta entregue nas instalações de consumo próprio, em embalagens de 25 ml e de 100 ml. 

2 - A INCM informa a AT, igualmente por via eletrónica, das quantidades efetivamente fornecidas a cada 
empresa, para cada instalação de consumo próprio. 

Artigo 10.º 

Preço do marcador 

O marcador é fornecido pela INCM ao preço unitário fixado anualmente por despacho do Minist ro das 
Finanças, sendo o mesmo fixado em 0,014 euros por litro de combustível marcado, para o ano 2020. 

Artigo 11.º 
Operação de marcação 

A marcação de gasóleo deve ser previamente comunicada pelas empresas titulares de ins talações de 
consumo próprio à AT. 



 

 

 DIREÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO, PROMOÇÃO E 
APOIO AO CUMPRIMENTO  

 DIREÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO, PROMOÇÃO E APOIO AO 
CUMPRIMENTO 

 
 

 
 

DocBaseV/2021 4 / 4 
 

Artigo 12.º 

Contraprova laboratorial 

Pela realização de cada teste de comprovação solicitado pelas empresas t i tulares de instalações de 

consumo próprio, na sequência de uma ação de fiscalização, é por estas devida à INCM a tarifa de 250 
euros, em caso de confirmação de utilização de combustível não marcado ou deficientemente marcado, 
nos depósitos da instalação. 

Artigo 13.º 
Entrada em vigor e produção de efeitos 

1 - A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e produz efeitos a partir do 

dia 1 de janeiro de 2022, sem prejuízo do disposto no número seguinte. 

2 - Até 31 de dezembro de 2021 mantém-se em vigor o regime transitório aplicável aos abastecimentos 

realizados em ou para instalações de consumo próprio, previsto no n.º 2 do artigo 14.º-B da Portaria n.º 
246-A/2016, de 8 de setembro, na redação dada pelas Portarias n.os 17/2017, de 11 de janeiro, 
e 269/2018, de 26 de setembro. 

A Ministra da Modernização do Estado e da Administração Pública, Alexandra Ludomila Ribeiro 
Fernandes Leitão, em 9 de fevereiro de 2021. - O Secretário de Estado Adjunto e dos Assuntos Fiscais, 
António Mendonça Mendes, em 17 de fevereiro de 2021. - O Secretário de Estado Adjunto e da Energia, 
João Saldanha de Azevedo Galamba, em 15 de fevereiro de 2021. 
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